
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs.

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
0P2

= P O R T A R I A  Ng 8,972 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE , Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

l) Conceder 20 (vinte) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em Poder do Setor 
de Pessoal, para serem gozadas, conforme escala a seguir:

NOME DATA

Maria Auxiliadora Batista Santos 03/05/93 %a 22/05/93
Paulo Marciano de Souza 03/05/93 Xa 22/05/93
Rosana da Silva Motta Amaral Alves 03/05/93 Xa 22/05/93
Sebastião Antonio 03/05/93 Xa 22/05/93
Arlene Maria de Castilho Custódio 03/05/93 Xa 22/05/93
Edenil Rodrigues de Farias 07/05/93 Xa 26/05/93
Alcides de Abreu Gonçalves 09/05/93 Xa 28/05/93
Osmar de Paula Juliano 10/05/93 Xa 29/05/93
Nair Vezaro Rezende 11/05/93 Xa 30/05/93
José Moreira da Silva 17/05/93 Xa 05/06/93
Inez de Carvalho Oliveira 17/05/93 Xa 05/06/93
Pedro Ribeiro Gaima 17/05/93 Xa 05/06/93
Waldir da Silva Jesus 17/05/93 Xa 05/06/93
Maria das Graças da Silva 17/05/93 Xa 05/06/93
Benedito Maximiano 19/05/93 Xa 07/06/93
Joel Pinto Cabral 24/05/93 Xa 12/06/93
Messias Alves 26/05/93 Xa 14/06/93
Osmar de Paula Juliano 30/05/93 Xa 18/06/93
Paulo Sérgio da Silva 31/05/93 Xa 19/06/9 3
Arnolfo Pires dos Santos 31/05/93 Xa 19/06/93

II) Conceder 30 (trinta) dias de férias 
ao período constante do Aviso Prévio de Férias em

relativas 
Poder do Se-

tos de Pessoal, para serem gozadas conforme escala a seguir:






